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INDICAÇÃO Nº        /2024
Indico à Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade, Prefeita Municipal da Cidade de Vitória da Conquista, a regulamentação por  decreto a gratuidade no transporte público coletivo do município para pessoas com idade entre 60 e 64 anos. A partir de 65 anos todos os cidadãos têm gratuidade, segundo o Estatuto do Idoso.
Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade
A gratuidade no transporte público coletivo do município para pessoas com idade entre 60 e 64 anos. A partir de 65 anos todos os cidadãos têm gratuidade, segundo o Estatuto do Idoso.
Essa é uma ação importante para apoiar os cidadãos nessa faixa etária, que muitas vezes enfrentam desafios financeiros e de mobilidade. A gratuidade no transporte público é uma maneira eficaz de melhorar a qualidade de vida dessas pessoas, permitindo-lhes acessar serviços e oportunidades com mais facilidade.
Além disso, é importante lembrar que, de acordo com o Estatuto do Idoso, a partir dos 65 anos, todos os cidadãos têm direito à gratuidade no transporte público. Essa é uma medida que reconhece as necessidades específicas das pessoas idosas e visa proporcionar-lhes mais autonomia e qualidade de vida.
Espera-se que essa regulamentação seja implementada de forma eficaz e que as pessoas beneficiadas possam desfrutar plenamente desse direito. É fundamental que a prefeitura continue a monitorar e avaliar a eficácia dessa política para garantir que ela atenda às necessidades da população idosa do município.
 Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 21 de março de 2024. 
[image: image2.png]NN/ G




Ivan Cordeiro/ Vereador 
Gabinete do Vereador Ivan Cordeiro - Câmara Municipal de Vitoria da Conquista – Ba
Sala 203, 2º Andar – Fone 77-3086-9668
ivancordeiro@camaravc.com.br / www.camaravc.com.br

